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Prefeitura Municipal de Central
Inexigibilidade

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº IN01010421 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 01010421 
 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 01010421. Objeto: Prestação de serviços no fornecimento de passagens para transporte de 
passageiros, no âmbito intermunicipal e interestadual, em veículos de sua propriedade ou de empresas do mesmo grupo 
econômico a que pertence, nas linhas que executa serviços, junto ao Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração. Fundamento Legal: Art. 25, I, da Lei nº 8666/1993. 
Contratado: VIATRAN VIAÇÃO TRANSBRASÍLIA LTDA. Contratante: Município de Central – Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Administração. Valor Global 
Estimado: R$ 100.000,00. Data: 05/04/2021. Vigência: 05/04/2021 à 31/12/2021. Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Central
Pregão Presencial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL  

CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 
 
 

Extrato de Ata 
 Registro de Preço 012PRP-A/2021 

 
Ata de Registro n.: 012PRP-A/2021; Modalidade de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 012PRP/2021; 
Partes Contratantes: MUNICÍPIO DE CENTRAL e COMERCIAL CIRÚRGICA NOVO TEMPO EIRELI ME, CNPJ nº 
14.896.908/0001-30; Preços Registrados. Objeto: Aquisição futura e eventual de medicamentos. Vigência: 12 (doze) meses; 
Ordenador de Despesa: Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
 
Lote - 01 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. 

1 ACIDO VALPROICO 250MG CPR 1000 R$         0,47 

2 ACIDO VALPROICO 300MG CPR 3000 R$         0,90 

3 ACIDO VALPRÓICO 500MG DRAG. CPR 1000 R$         0,96 

4 ALPRAZOLAN 2MG CPR 2000 R$         0,90 

5 AMITRIPTILINA 25MG COMP CPR 5000 R$         0,12 

6 ATRACURIO - 10 MG/ML SOL INJ IV VD INC X 2,5 ML AMP 100 R$       12,76 

7 BIPERIDENO COMP 2MG CPR 1000 R$         0,26 

8 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG CPR 1000 R$         1,36 

9 CARBAMAZEPINA 200MG COMP CPR 3000 R$         0,14 

10 CARBONATO LITIUM 300MG COMP CPR 1000 R$         0,66 

11 CETAMINA 50 MG 10 ML AMP 200 R$     260,68 

12 CLODIDRATO PEPIDINA 50MG ML AMP 300 R$       82,66 

13 CLOMIPRAMINA 25MG CMP CPR 3000 R$         1,00 

14 CLONAZEPAM COMP 2MG CPR 3000 R$         0,12 

15 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4MG/ML AMP 300 R$         9,69 

16 CLORPROMAZINA 100MG CMP CPR 100 R$         1,13 

17 CLORPROMAZINA INJ 5MG ML UND 300 R$         2,06 

18 COLÍRIO ANESTÉSICO 10ml UND 10 R$       10,80 

19 DESVENLAFAXINA 50MG CPR 3000 R$         1,86 

20 DIAZEPAM COMP DE 10 CPR 3000 R$         0,12 

21 DIAZEPAM COMP DE 5 CPR 3000 R$         0,12 

22 DIAZEPAM INJ 10 ML AMP 600 R$         1,51 

23 DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/ML SOL.INJ. 10ML UND 300 R$         2,95 

24 ESCITALOPRAN 20MG CPR 1000 R$         3,91 

25 ETOMIDATO 2MG/ML 10ML UND 300 R$       42,50 

26 FENTANILA  50MCG/ ML 2ML UND 300 R$         5,45 

27 FENITOINA COMP CPR 300 R$         0,46 

28 FENITOINA SODICA 50MG/ML 5ML AMP 300 R$         2,47 

29 FENOBARBITAL COMP DE 100 UND 3000 R$         0,32 

30 FENOBARBITAL GOTAS FR 600 R$         4,67 

31 FENOBARBITAL INJ UND 500 R$         5,01 

32 FLUOXETINA COMP CPR 5000 R$         0,15 

33 HALATONO 100ML INJ AMP 300 R$     870,00 

34 HALOPERIDOL COMP 1MG CPR 1000 R$         0,27 

35 HALOPERIDOL COMP 5 MG CPR 500 R$         0,46 

36 HALOPERIDOL GOTAS FR 200 R$         4,53 

37 HALOPERIDOL INJ 5MG/ML UND 300 R$         1,58 

38 HALOPERIDOL INJ DECANOATO 50MG/ML UND 300 R$         8,00 

39 LEVODOPA 250MG+CARBIDOPA 25MG COMP CPR 600 R$         1,10 
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40 LEVODOPA 200MG+ CARBIDOPA 50MG COMP CPR 600 R$         3,48 

41 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 100 R$         9,94 

42 MEMANTINA 10MG CPR 500 R$         2,47 

43 MIDAZOLAN 15 MG COMP CPR 500 R$         1,51 

44 MIDAZOLAN 5 MG 5ML INJ UND 300 R$         9,06 

45 MIDAZOLAN 5MG/ML 3ML UND 300 R$         2,20 

46 MISOPROSTOL 200MG CPR 400 R$       30,87 

47 MORFINA INJ 1,0 MG/ML SOLVD AMB X 2 ML UND 300 R$       10,98 

48 MORFINA INJ 2% UND 300 R$       13,04 

49 MORFINA INJ DE 10 MG UND 300 R$       14,41 

50 NORTRIPTILINA 25 MG CPR 2000 R$         0,55 

51 NORTRIPTILINA 50 MG CPR 2000 R$         0,83 

52 ORLISTAT 120MG CPR 1000 R$         2,65 

53 PARACETAMOL + CODEÍNA 500 +30MG CPR 1000 R$         0,66 

54 PETIDINA 50MG/ML 2ML UND 300 R$       12,00 

55 TIORIDAZINA COMP UND 500 R$         0,60 

56 THIOPENTAL PÓ 0,5G UND 400 R$       15,05 

57 TRAMADOL INJ DE 100 UND 1500 R$         2,41 

58 TRAMADOL INJ DE 50 UND 1500 R$         2,20 

 
 
Lote – 07 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. 

1 METOCLOPRAMIDA COMP. DE 10MG UND 1000  R$       0,67  

2 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL 4MG/ ML C/ 10ML UND 300  R$       2,56  

3 METOPROLOL SUCC COMP. DE 100MG CMP CPR 5000  R$       2,32  

4 METOPROLOL SUCC COMP. DE 50MG CMP CPR 5000  R$       1,42  

5 METOPROLOL TART COMP. DE 100MG CPR 5000  R$       2,34  

6 METRONIDAZOL COMP. DE 250 MG CPR 1000  R$       0,27  

7 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 100 MG/G 50G UND 500  R$     10,65  

8 METRONIDAZOL SUSP 40MG/ML 100ML UND 300  R$     11,65  

9 MICONAZOL CR VAGINAL 20MG/G 80G UND 500  R$     13,65  

10 MICONAZOL CRÈME DERM 28G UND 50  R$       9,76  

11 MUSCULARES COMP. DE 10MG UND 300  R$       1,45  

12 NEBIVOLOL COMP. DE 5MG UND 250  R$       1,94  

13 NEOMICINA  + BACITRACINA TBS C/ 15G UND 500  R$       8,10  

14 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA TUBO 10G UND 300  R$       5,77  

15 NIFEDIPINA COMP. 20 MG RETARD UND 2000  R$       0,18  

16 NIMESULIDA COMP. DE 100 MG UND 2000  R$       0,31  

17 NISTATINA CREME VAGINAL 2500UI 50GR UND 300  R$       9,84  

18 NISTATINA SUSP. ORAL 100.000UI/ML/C 50ML UND 500  R$       9,43  

19 NORESTIN 0,35 MG COM CT BL AL PLAS INC X 35 CX 200  R$     19,52  

20 ÓLEO MINERAL C/ 100ML UND 300  R$       6,99  

21 
OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
40 + 25MG 

UND 500  R$       1,78  

22 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG UND 300  R$       1,45  

23 OMEPRAZOL 20MG UND 2000  R$       0,19  

24 
PANTOTENATO DE CÁLCIO 60MG + CISTINA 20MG + 
TIAMINA 60MG + LEVEDURA 100MG + QUERATINA 20MG 

UND 200  R$       3,33  
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+ AC. AMINOBENZÓICO 20MG 

25 PARACETAMOL COMP. DE 500MG UND 2000  R$       0,15  

26 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG/ML C/ 15ML UND 2000  R$       1,78  

27 PASTA D’ÁGUA POTE 100ML UND 200  R$       9,32  

28 PERMANGANATO DE POTASSIO UND 250  R$       0,40  

29 PERMETRINA 10MG/ ML  60ML LOÇÃO UND 100  R$       8,77  

30 PIROXICAM 20MG UND 600  R$       0,80  

31 PLASIL GOTAS UND 100  R$       1,51  

32 PREDINISILONA SUSP UND 250  R$     12,20  

33 PREDINISONA COMP. 20 MG UND 3000  R$       0,53  

34 PREDINISONA COMP. 5 MG UND 750  R$       0,30  

35 PROMETAZINA COMP. 25G UND 2000  R$       0,40  

36 PROPATILNITATO 10MG UND 400  R$       0,73  

37 PROPRANOLOL COMP UND 3000  R$       0,07  

38 RANITIDINA COMP. 150 MG UND 2000  R$       0,26  

39 REIDRATANTE ORAL - PRATI-SAL UND 2000  R$       1,23  

40 RIFAMICINA SUSP 20MG/ML UND 50  R$       7,22  

41 RIVAROXABANA 20MG UND 500  R$     16,18  

42 SALBUTAMOL 5MG/ML 10ML UND 400  R$       2,17  

43 SALBUTAMOL XAROPE 100ML UND 500  R$       2,95  

44 SELO KEN COMP 100 MG CAIXA 30 CX 30  R$     30,86  

45 SELO ZOK COMP 100 MG  CAIXA 10 CX 400  R$     68,50  

46 SELO ZOK COMP 25 MG  CAIXA C/ 10 CX 50  R$     18,80  

47 SELO ZOK COMP 50 MG CAIXA C/10 CX 50  R$     46,00  

48 SERTRALINA 50 MG COMP CAIXA C/10 CPR 100  R$     48,00  

49 SINVASTATINA 20 MG COMP. UND 10000  R$       0,25  

50 SOLUÇÃO NASAL 0,9% (CLORETO DE SÓDIO) 50ML UND 100  R$     19,95  

51 SOTALOL 120MG UND 400  R$       2,44  

52 SOTALOL 160MG CPR 400  R$       3,33  

53 SULFADIAZINA DE PRATA 500MG COMP. CPR 200  R$       0,33  

54 SULFAMETAZOL + TRIMETROPINA SUSPENÇÃO 100ML UND 300  R$       4,28  

55 SULFAMETAZOL 400MG+ TRIMETROPINA COMP.80MG UND 500  R$       0,25  

56 SULFATO FERROSO  XAROP FR. C/ 100ML UND 1000  R$       7,10  

57 SULFATO FERROSO 40MG REVESTIDO COMP. UND 2000  R$       0,40  

58 TETRACICLINA 500MG UND 600  R$       0,51  

59 TIABEDAZOL 250MG/ 5ML SUP. ORAL 40ML UND 100  R$     22,82  

60 TIAMAZOL 5MG UND 300  R$       0,40  

61 TIAMINA CLOR. 300MG CMP UND 400  R$       0,92  

62 TIMOLOL MALEATO COLIRIO 0,5% 5ML UND 30  R$       6,66  

63 UREIA 10% LOÇÃO 120ML FR 20  R$     19,43  

64 VACINA MATERGAN (IMUNOGLOBULINA) FR 30  R$   697,66  

65 VALSARTANA 160MG UND 500  R$       1,10  

66 VALSARTANA 160MG + ANLODIPINO 5MG UND 1000  R$       3,16  

67 VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 25MG UND 2000  R$       5,44  

68 VERAPAMIL 80MG UND 400  R$       1,01  

69 VITAMINA "A" 200.000 UI COMP. UND 300  R$       0,73  

70 VITAMINA "C” 100 MG/ML 5ML FR 1500  R$       3,61  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL  
CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 

 
 

Extrato de Ata 
 Registro de Preço 012PRP-B/2021 

 
Ata de Registro n.: 012PRP-B/2021; Modalidade de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 012PRP/2021; 
Partes Contratantes: MUNICÍPIO DE CENTRAL e IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME, CNPJ nº 
36.685.847/0001-02; Preços Registrados. Objeto: Aquisição futura e eventual de medicamentos. Vigência: 12 (doze) meses; 
Ordenador de Despesa: Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
 
 
Lote – 02  
 

Item Descrição Und. Quant.  Valor Unit.  

1 ENOXAPARINA SÓDICA 20MG UND 200  R$      31,01  

2 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG UND 200  R$      41,71  

3 ENOXAPARINA SÓDICA 60MG UND 200  R$      48,31  

4 EPINEFRINA 1MG/ML UND 200  R$       3,31  

5 
FENILEFRIN, CLORIDRATO, SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/ML 
AMPOLA C/1 ML 

AMP 100  R$      16,44  

6 FENTANIL 50MCG/ ML 5 ML UND 200  R$       7,34  

7 FERIPOLIMALTOSE 100 MG 1CPR UND 300  R$       2,65  

8 FERRO III (SACARATO DE HIDROXIDO FÉRRICO) 5ML AMP 100  R$      18,50  

9 
FITOMENADIONA (VITAMINA K1), SOLUCAO INJETAVEL, 
INTRAMUSCULAR, 10MG/ML AMPOLA 1ML. 

AMP 1.000  R$       2,21  

10 FLUCONAZOL 200MG/100ML INJETAVEL AMP 1.500  R$      21,54  

11 FUROSEMIDA, SOLUCAO INJETAVEL 10MG/ML AMPOLA 2ML AMP 1.000  R$       0,93  

12 GENTAMICINA DE 20MG INJETAVEL UND 500  R$       1,62  

13 GENTAMICINA DE 40MG INJETAVEL UND 800  R$       1,52  

14 GENTAMICINA DE 80MG INJETAVEL UND 600  R$       1,41  

15 
GENTAMICINA SULFATO, SOLUCAO INJETAVEL 10MG AMPOLA 
1ML 

AMP 600  R$       0,83  

16 GLICONATO DE CALCIO 10% 10ML UND 400  R$       2,85  

17 GLICOSE 25% 10ML UND 1.000  R$       0,59  

18 GLICOSE 50% 10ML UND 300  R$       0,61  

19 HEPARINA SÓDICA 5.000.UI/ 0,25ML SUBCUTÂNEA UND 500  R$      16,89  

20 HEPARINA SÓDICA 5.000.UI/ML 5ML UND 200  R$      40,05  

21 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO, SOLUCAO INJETAVEL 20MG/ML 
AMPOLA 1ML 

UND 900  R$       8,49  

22 
HIDROCORTISONA, HEMISSUCCINATO DE, PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL 100MG FA 

UND 1.100  R$       4,55  

23 
HIDROCORTISONA, HEMISSUCCINATO DE, PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL 500MG FA 

UND 1.100  R$       8,92  

24 HIOSCINA + DIPIRONA COMPOSTA 05 ML UND 800  R$       2,96  

25 IMUNOGLOBULINA ANTI-RH D 300MCG 2ML UND 50  R$    453,10  

26 INSULINA HUMANA NPH, SOLUCAO INJETAVEL 100 UI/ML ( R ). FR 50  R$      28,55  

27 
INSULINA HUMANA REGULAR, SOLUCAO INJETAVEL 100 UI/ML 
( R ) FR. COM 10ML 

FR 50  R$      28,55  

28 ISOFLURANO 100ML UND 200  R$    189,00  

29 LIDOCAINA 2% COM VASO 20ML UND 1.200  R$       5,01  

30 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, SOLUCAO INJETAVEL SEM 
VASO 20MG/ML AMPOLA 5ML 

AMP 500  R$       1,91  

31 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, SOLUCAO INJETAVEL SEM 
VASO AMPOLA 20ML 

FR 200  R$       4,91  

32 MANITOL 20% 250ML SISTEMA FECHADO AMP 300  R$       6,55  

33 
METILERGOMETRINA, SOLUCAO INJETAVEL 0,2 MG/ML 
AMPOLA 1ML 

UND 200  R$       2,59  

34 METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5 MG/ML 1ML UND 1.500  R$       1,60  

35 
METOCLOPRAMIDA, SOLUCAO INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 2 
ML 

AMP 1.500  R$       0,76  

36 METRONIDAZOL SOLUÇÃO 0,5% 100 ML SISTEMA FECHADO UND 150  R$       6,10  
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37 NORADRENALINA 2MG/ML 4ML UND 500  R$      18,20  

38 NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML AMPOLA DE 4ML AMP 400  R$      18,20  

39 OCITOCINA 5 UI UND 400  R$       2,59  

40 OMEPRAZOL 40MG + DILUENTE 10ML IV UND 300  R$      55,61  

41 ONDANSETRONA 8MG/4ML UND 400  R$       2,48  

42 OXACILINA SODICA, PO PARA SOLUCAO INJETAVEL 500MG UND 1.800  R$       3,31  

43 PENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI UND 1.000  R$      15,27  

44 PENICILINA BENZATINA 400.000 UI UND 1.000  R$       8,38  

45 PENICILINA BENZATINA 600 UND 600  R$      15,25  

46 PENICILINA CRISTALINA 5000 UND 400  R$      14,75  

47 PIRACETAN 200 MG/ML 5ML UND 300  R$       6,66  

48 PROMETAZINA, SOLUCAO INJETAVEL 25MG/ML AMPOLA 2ML AMP 500  R$       3,33  

49 PROPOFOL 1% 10ML/ML 20ML UND 200  R$      43,96  

50 
RANITIDINA, SOLUCAO INJETAVEL 25MG/ML, AMPOLA COM 
2ML 

UND 5.000  R$       1,08  

51 ROCURÔNIO 10MG/ML 5ML UND 60  R$      94,00  

52 SEVOFLURANO 100ML UND 60  R$    329,70  

53 
SULFATO DE MAGNESIO 10% SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 
10ML 

UND 100  R$       1,62  

54 
SULFATO DE MAGNESIO 50% SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 
10ML 

AMP 100  R$       8,54  

55 
SULFATO        DE        NEOMICINA;DIPROPIONATO        DE 
BETAMETASONA;CETOCONAZOL;BETAMETASONA 

UND 100  R$       9,28  

56 
SUXAMETONIO   INJETAVEL 10MG/ML,   FRASCO AMPOLA 
10ML (SUCCINILCOLINA, CLORETO) 

UND 100  R$      33,76  

57 
TERBUTALINA, SULFATO DE, SOL. INJETAVEL 0,5MG/ML 
AMPOLA 1ML 

AMP 200  R$       3,89  

58 VITAMINA C , SOLUCAO INJETAVEL , 500MG , AMPOLA 5 ML. UND 3.000  R$       1,14  

59 VITAMINA K UND 2.000  R$       2,21  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL  

CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 
 
 

Extrato de Ata 
 Registro de Preço 012PRP-D/2021 

 
Ata de Registro n.: 012PRP-D/2021; Modalidade de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 012PRP/2021; 
Partes Contratantes: MUNICÍPIO DE CENTRAL e YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, CNPJ nº 34.909.753/0001-
36; Preços Registrados. Objeto: Aquisição futura e eventual de medicamentos. Vigência: 12 (doze) meses; Ordenador de 
Despesa: Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
 
 
Lote – 04 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.  VL. UNIT  

1 
AGUA,    PARA    INJEÇÃO    APIROGENICA,    
INJETÁVEL    FRASCO    05    ML CONTENDO A 
IMPRESSÃO " VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

AMP 4000  R$         0,71  

2 
AGUA,    PARA    INJEÇÃO    APIROGENICA,    
INJETÁVEL    FRASCO    20    ML CONTENDO A 
IMPRESSÃO " VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

AMP 4000  R$         0,90  

3 
AGUA,    PARA    INJEÇÃO    APIROGENICA,    
INJETÁVEL    FRASCO    10    ML CONTENDO A 
IMPRESSÃO " VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

AMP 5000  R$         0,75  

4 
AGUA,    PARA    INJEÇÃO    APIROGENICA,    
INJETÁVEL    FRASCO    250    ML CONTENDO A 
IMPRESSÃO " VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

AMP 1500  R$         7,10  

5 
AGUA,    PARA    INJEÇÃO    APIROGENICA,    
INJETÁVEL    FRASCO    500    ML CONTENDO A 
IMPRESSÃO " VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 

AMP 1200  R$         7,93  

6 GLICERINA 12% FRASCO C/500ML AMP 200  R$         6,99  

7 RINGER LACTADO 500ML AMP 3500  R$         8,92  

8 RINGER SIMPLES 500ML AMP 2500  R$         6,30  

9 SOLUÇÃO DE MANITOL 20% FR.C/250ML AMP 500  R$         8,13  

10 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML UND 4000  R$         5,81  

11 SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML AMP 1000  R$         6,12  

12 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML AMP 8000  R$         9,71  

13 SORO GLICO-FISIOLOGICO 1:1 250 ML AMP 5000  R$         4,74  

14 SORO GLICO-FISIOLOGICO 1:1 500ML AMP 6000  R$         6,52  

15 SORO GLICOSADO 5% 250ML AMP 1000  R$         4,60  

16 SORO GLICOSADO 10% 500ML AMP 5000  R$         8,00  

17 SORO GLICOSADO 5% 500ML AMP 5000  R$         6,55  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL  
CNPJ Nº 14.136.816/0001-51 

 
 

Extrato de Ata 
 Registro de Preço 012PRP-D/2021 

 
Ata de Registro n.: 012PRP-E/2021; Modalidade de Licitação: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 012PRP/2021; 
Partes Contratantes: MUNICÍPIO DE CENTRAL e BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ nº 15.229.287/0001-01; Preços Registrados. Objeto: Aquisição futura e eventual de medicamentos. Vigência: 12 (doze) 
meses; Ordenador de Despesa: Renato Pereira de Santana – Prefeito. 
 
Lote – 05 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND.  QUANT.   V.UNIT  

1 ACARBOZE 50 MG COMP.  UND  1.000  R$           1,65  

2 ACARBOZE 50 MG COMP.  UND  600  R$           1,65  

3 
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ 
1ML INJ  

AMP  500  R$         33,44  

4 ACICLOVIR 200MG, COMP  UND  3.000  R$           0,41  

5 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMP.  UND  5.000  R$           0,08  

6 ACIDO ACETILSALICILICO 500MG COMP.  UND  5000  R$           0,08  

7 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 100MG 
COMP.  

UND  1.000  R$           1,00  

8 ACIDO ASCORBICO 500MG COMP.  UND  1500  R$           0,22  

9 ACIDO FOLICO 5 MG COMP.  UND  3.000  R$           0,08  

10 ADRENALINA 1MG/ML, 1ML  AMP  500  R$           3,51  

11 ALBENDAZOL SUSP 40 MG C/ 10ML  UND  1000  R$           2,25  

12 ALBENDAZOL SUSP 400 MG COMP.  UND  2.500  R$           0,69  

13 ALENDRONATO DE SÓDICO 70MG COMP  UND  500  R$           0,45  

14 ALOPURINOL COMP DE 300 MG   UND  500  R$           0,53  

15 
AMBROXOL  6MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100ML  

UND  1.000  R$           3,35  

16 
AMBROXOL 3MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
100ML  

UND  1000  R$           3,01  

17 AMINOFILINA 100MG COMP.  UND  1.000  R$           0,16  

18 AMIODARONA CLOR. DE 200MG COMP  UND  2000  R$           1,38  

19 AMOX+CLAV DE POT 250MG 75ML  FR  500  R$         26,21  

20 AMOXACILINA 500MG COMP.  UND  4.000  R$           0,37  

21 AMOXILINA  CLAV. DE POT 500MG + 125MG COMP   UND  2000  R$           2,64  

22 AMOXILINA PÓ P/ SUSP DE 250 MG/5ML 60ML  UND  500  R$           4,00  

23 AMOXILINA X CLAV. DE POT 250MG 75ML FRASCO  UND  500  R$         26,21  

24 AMPICILINA 1G INJETÁVEL  AMP  1.000  R$           6,70  

25 AMPICILINA 500 MG COMP.       UND  1.000  R$           0,69  

26 AMPICILINA SÓDICA 250 MG/ ML SUP. 60ML  UND  600  R$           7,78  

27 AMTRITILINA COM. 25MG  UND  5.000  R$           0,22  

28 ANLODIPINO COMP DE 5 MG  UND  2500  R$           0,08  

29 ATENOLOL COMP DE 25 MG  UND  3.000  R$           0,10  

30 ATENOLOL COMP DE 50 MG  UND  3.000  R$           0,14  

31 AZITROMICINA COMP 500 MG     UND  2000  R$           2,42  

32 AZITROMICINA SUSPENSÃO  UND  1.000  R$         17,29  

33 BATAMETAZONA POMADA 30G  UND  300  R$         18,34  

34 BECLOMETASONA 250MCG/ DOSE AEROSOL  FR  100  R$       117,99  

35 BECLOMETASONA 50MCG/DOSE, AEROSOL  FR  100  R$         74,78  

36 BENZILPEN BENZATINA 1.200.000UI PÓ  AMP  800  R$         15,77  

37 BENZILPEN BENZATINA 600.000UI PÓ  AMP  800  R$         16,66  

38 BENZILPEN PROCAICA 400.000UI PÓ  AMP  700  R$           7,86  
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39 BENZOATO DE BENZILA 5% -LOÇÃO 100ML  UND  200  R$           7,68  

40 BENZOATO DE BENZILA -SUSP. 5% 60ML  UND  100  R$           7,68  

41 BETAISTINA 24MG COMP.  UND  500  R$           0,87  

42 BISOPROLOL 10MG COMP.  UND  300  R$           4,33  

43 BROMETO IPRATROPIO 0,025% 20ML SOL  FR  100  R$           1,22  

44 BUSCOPAM COMPOSTO COMP.  UND  1.000  R$           0,83  

45 BUSCOPAM COMPOSTO GOTAS  UND  500  R$         12,45  

46 CAPTOPRIL   COMP 25MG  UND  5000  R$           0,08  

47 
CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG COMP 
EQUIVALENTE A 500MG DE CA2+  

UND  1.500  R$           0,24  

48 CARVEDILOL 3,125MG COMP.   UND  1000  R$           0,20  

49 CEFADROXILA COMP.  DE 500           UND  1.000  R$           2,93  

50 CEFADROXILA SUSP 100ML  UND  300  R$         30,60  

51 CEFALEXINA COMP 500MG  UND  1500  R$           0,91  

52 CEFALEXINA SUSPENÇÃO 60ML  UND  500  R$         13,00  

53 CETOCONAZOL  200MG COMP  UND  300  R$           0,47  

54 CETOCONAZOL CREME 30G  UND  300  R$           6,42  

55 CETOCONAZOL XAMPU 120ML  FR  100  R$           9,14  

56 CETOPROFENO COMP DE 100 MG  UND  1000  R$           1,30  

57 CICLO 21 COMP.  UND  3.000  R$           0,20  

58 CICLOBENZAPRINA  EM COMP. DE 10MG  UND  600  R$           0,51  

59 
CICLORIDRATO DE COCLOBENAZEPRINA DE 10 MG 
COM CT BL AL PLAS INC X 30  

CX  300  R$         15,38  

60 
CICLORIDRATO DE COCLOBENAZEPRINA DE 5 MG 
COM CT BL AL PLAS INC X 30  

CX  300  R$           6,12  

61 CIMETIDINA 150MG/ ML  2ML INJ  AMP  500  R$           1,61  

62 CIMETIDINA 150MG/ ML  2ML INJ  AMP  1.200  R$           1,61  

63 CIMETIDINA COMP. DE 200MG   UND  1000  R$           0,28  

64 CINARIZINA COMP. DE 75MG  UND  200  R$           0,39  

65 CIPROFLAXINO COMP 250MG  UND  1.500  R$           0,37  

66 CIPROFLOXACINA 500MG COMP  UND  2000  R$           0,53  

67 CISTANE COLÍRIO COM 10 ML  FR  30  R$         71,39  

68 CLOBETASOL SOLUÇÃO CAPILAR 0,5MG/G 30G  FR  50  R$         11,28  

69 CLONIDINA 100MG COMP  UND  30  R$           0,41  

70 CLOPIDOGREL BISSULFATO 75MG COMP.  UND  1.500  R$           0,71  

71 CLORANFENICOL COL 4MG/ML 10ML  FR  30  R$         11,90  

 
Lote – 06 
 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND.  QUANT.   V.UNIT  

1 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 10MG   UND  350  R$           0,86  

2 CLORTALIDONA COMP. DE 25MG  UND  250  R$           0,56  

3 COLAGENASE COM CLORAFENICOL 50G  BISNAGA  300  R$         45,87  

4 COMPLEXO B COMP.  UND  1.000  R$           0,15  

5 DEXAMETASONA – CRÈME 0,1% 10G  UND  300  R$           3,11  

6 DEXAMETASONA 4MG COMP.  UND  500  R$           1,06  

7 DEXAMETASONA SUSP. 120ML       UND  200  R$           4,11  

8 DEXCLOFENIRAMINA COMP DE 2MG  UND  1.000  R$           0,10  

9 DEXCLOFERINAMIRA SUSP 4MG XAROPE   UND  800  R$           1,94  

10 DICLOFENACO DE POTÁSSIO COMP. DE 50 MG  UND  5.000  R$           0,13  

11 DICLOFENACO RESINATO GOTAS 15MG/ML 20ML  FR  300  R$           5,03  

12 DICLOFENACO SÓDICO COMP. 50 MG   UND  10000  R$           0,12  

13 DIGOXINA COMP. DE  0,25MG       UND  1.000  R$           0,13  
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14 

DIIDROERGOCRISTNA + FLUNARIZINA COMP DE 
3+10MG  

UND  3.000  R$           4,89  

15 DIMENIDRATO COMP. DE 100MG  UND  2000  R$           0,90  

16 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50MG+10MG   COMP  550  R$           0,90  

17 DIMETICONA 75MG/ML C/ 10ML GOTAS       FR  500  R$           1,50  

18 DIMETICONA COMP. DE 125MG  UND  2.000  R$           2,25  

19 DIMETICONA COMP. DE 40MG  UND  600  R$           0,21  

20 DIMETICONA GOTAS 75MG/ML 15ML  FR  300  R$           1,50  

21 DIPIRONA  SÓDICA COMP. DE 500MG   UND  3000  R$           0,23  

22 DIPIRONA SÓDICA 500MG GOTAS 10ML                UND  4.000  R$           1,38  

23 DUTASTERIDA + TANSULOSINA COMP.  UND  300  R$           2,28  

24 ENALAPRIL DE 20MG            UND  1.000  R$           0,19  

25 ENALAPRIL DE 5MG  UND  1.000  R$           0,19  

26 ERITROMICINA 50MG/ML, SOLUÇÃO 60ML  FR  100  R$           8,69  

27 ERITROMICINA COMP. DE 500MG   UND  1000  R$           0,36  

28 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4+500MG/ML, 5ML  AMP  2.000  R$           7,29  

29 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA COMP. DE 10/250MG  UND  3000  R$           0,69  

30 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA, SOLUÇÃO 20ML  FR  300  R$         12,13  

31 ESPIRAMICINA COMP. DE 500MG  UND  400  R$           7,01  

32 ESPIRONOLACTONA COMP. DE 25 MG  UND  2.500  R$           0,31  

33 
ETINILESTRADIOL 0,03MG + LEVONOGESTREL 
0,15MG CX COM 21COMPRIMIDOS  

CAIXA  1200  R$           3,92  

34 EZETIMIBA + SINVASTATINA COMP. DE 10 +10MG  UND  300  R$           4,18  

35 FENOTEROL 5MG/ ML  20ML SOLUÇÃO  FR  30  R$           6,56  

36 
FENOXIMETILPENICILINA SUSPENSÃO 
400.000UI/5ML 60ML  

FR  100  R$         36,87  

37 FLUCONAZOL COMP 150 MG  UND  1.500  R$           0,79  

38 FUROSEMIDA COMP 40 MG  UND  2000  R$           0,17  

39 GLIBENCLAMIDA 5MG  UND  3.000  R$           0,08  

40 GLICAZIDA COMP. DE 30MG   UND  4.000  R$           0,42  

41 HIDROCLOROTIAZIDA COMP. DE 25MG   UND  3000  R$           0,06  

42 HIDROCORTISONA 500MG PÓ INJ  AMP  1.000  R$         11,52  

43 HIDROX ALUMINIO + HIDROX MAGNESIO 100ML  FR  200  R$           3,82  

44 HIPROMELOSE COLIRIO 0,5% 10ML  FR  30  R$         17,95  

45 IBUPROFENO 50MG/ML 30ML GOTAS                UND  2500  R$           2,74  

46 IBUPROFENO COMP. DE 300MG   UND  5.000  R$           0,23  

47 INSULINA LANTUS GLARGINA 10ML  AMP  100  R$       422,17  

48 INSULINA LISPRO 10ML  AMP  100  R$       187,79  

49 INSULINA NPH 100UI/ML 10ML  AMP  100  R$         55,11  

50 INSULINA REGULAR 100UI/ML 10ML  AMP  50  R$         57,70  

51 IODETO DE POTÁSSIO XAROPE  UND  100  R$           4,45  

52 ISORDIL COMP DE 05 MG   UND  500  R$           0,52  

53 ISORDIL COMP DE 10 MG   UND  500  R$           0,52  

54 ISORDIL DE COMP. DE 20 MG  UND  500  R$           0,29  

55 ITRACONAZOL COMP. DE 100MG  UND  300  R$           1,54  

56 IVERMECTINA COMP. DE 6MG  UND  300  R$           3,82  

57 KOLLAGENOSE POMADA COM 30G  UND  300  R$         26,58  

58 LEVOTIROXINA SÓDICA COMP. DE 100MG   UND  1500  R$           0,29  

59 LEVOTIROXINA SÓDICA COMP. DE 25MG  UND  1.500  R$           0,27  

60 LEVOTIROXINA SÓDICA COMP. DE 50MG   UND  2.500  R$           0,31  

61 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% + EPINEFRINA 
HEMITARTARATO 1: 80.000 20ML  

AMP  200  R$           5,43  

62 LIRAGLUTIDA 6MG/ML 3ML  CANETA  30  R$       801,89  

63 LORATIDINA COMP. DE 10MG     UND  1000  R$           0,19  
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64 LORATIDINA SUSP 5MG/ML 100ML  UND  500  R$           4,45  

65 LOSARTANA COMP DE 50MG   UND  11.000  R$           0,19  

66 MEBENDAZOL 100MG COMP  UND  3000  R$           0,40  

67 MEBENDAZOL SUSP DE 100MG /05ML C/ 30ML  UND  400  R$           1,91  

68 METIFORMIN 850MG   COMP.  UND  12000  R$           0,31  

69 METILDOPA COMP. 250MG   UND  2.000  R$           0,81  

70 METILDOPA COMP. 500MG   UND  2.000  R$           1,06  
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CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 

Diário Oficial: http://www.central.ba.gov.br/ Email: prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 092, DE 03 DE MAIO DE 2021 
 

“Dispõe sobre a regulamentação 
estabelecida no Artigo 166 da Lei 
Complementar n.º 002, de 23 de 
Dezembro de 2002, que fixa a Tabela de 
Preços Públicos do Município de 
Central, e dá outras providências” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, constitucionais e administrativas: 
Considerando o estatuído na Lei Complementar 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal: “Art. 11. Constituem requisitos essenciais da 
responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos 
os tributos da competência constitucional do ente da Federação.”; 

Considerando que a Lei Complementar n.º 002, de 23 de Dezembro de 2002 – 
Código Tributário do Município de Central, no seu Artigo 166, estabelece: “Art. 166. 
Fica o Poder Executivo, mediante Decreto, autorizado a fixar a tabela de preços 
públicos a serem cobrados...”. 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fixa a Tabela de Preços Públicos a serem praticados no território do 

Município de Central, conforme constante no Anexo I a este Decreto: 
I - Pelos serviços de natureza industrial, comerciar e civil, prestados pelo 

Município em caráter de empresa e passíveis de serem explorados por empresas 
privadas; 

II - Pela utilização de serviço público municipal como contraprestação de caráter 
individual; 

III - Pelo uso de bens e áreas de domínio público; 
IV - Pela exploração de serviço público municipal sob o regime de concessão ou 

permissão. 
Art. 2º A Secretária Municipal de Finanças editará atos que julguem necessários à 

complementação da disciplina instituída por este Decreto. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Central – Bahia, em 03 de maio de 2021 

 
 
  

RENATO PEREIRA DE SANTANA 
Prefeito Municipal
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ANEXO I – DECRETO N. 092/2021 

 

TABELA DE RECEITA 

PREÇOS PÚBLICOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEDIDA VALOR (R$) 

01.01 
Requerimentos e papéis 

de qualquer natureza 
 Por Pedido 10,00 

01.02 
Expedições de Alvará de 

Licença de 
Funcionamento 

 Unidade 15,00 

01.03 
Expedições de Alvará de 
Licença para Atividades 

em Logradouros Públicos 
 Unidade 50,00 

01.04 
Expedições de Alvará da 

Vigilância Sanitária 
 m2 1,00 

01.05 
Licença p/execução de 

obras ou urbanização de 
áreas particulares 

 m2 

Até 50 m2 = 
1,00 

Acima de 50 
m2 = 0,50 

01.06 Emissão de habite-se  m2 0,50 

01.07 
Alteração de alvará de 

licença de qualquer 
natureza 

 Unidade 10,00 

01.08 Certidão de Inteiro Teor  Unidade 10,00 

01.09 
Cópia de processo ou 
documento, por folha 

 Página 1,00 

01.10 Certidão de área  Unidade 20,00 

01.11 
Termo de permissão 

deuso de área de domínio 
público 

 Unidade 50,00 

01.12 

COLETA E 
TRANSPORTE 

DERESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃOCIVIL - 

Entulhos 

 m3 10,00 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C22D43AB80D9CEE30281EBD2636E6FBF

terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Central

	

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 

Diário Oficial: http://www.central.ba.gov.br/ Email: prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

01.13 
Publicidade no Diário 
Oficial do Município 

 cm 5,00 

01.14 
Vistoria de 

Estabelecimento 
Comercial 

 m2 1,00 

01.15 
Vistoria P/Expedição de 

Habite-se 
 m2 1,00 

01.16 

Cadastro de 
Imóvel,incluindo pesquisa 

emedição, revisão 
eatualização de dados 

 Unidade 20,00 

01.17 

Certidão de Endereço 
doImóvel para fins 

deidentificação, retificação 
oucomprovação de 

endereço 

 Unidade 10,00 

01.18 
Autorização P/Instalação 

de Serviços Água e 
Energia 

 Unidade 10,00 

01.19 
SERVIÇOS DE PODA E 

ERRADICAÇÃO DE 
ÁRVORES 

 Porte: P, M, G 
30,00; 50,00; 

100,00 

01.20 
Manifestação Prévia – M. 

Ambiente 
 Unidade 200,00 

01.21 Autorização Ambiental Anual Unidade 500,00 

01.22 
Autorização de Transporte 

de Resíduos Perigosos 
Anual Unidade 500,00 

01.23 
Licença Ambiental 

Simplificada 
Anual 

Grau de 
Impacto 

200,00; 
400,00; 600,00

01.24 
Ocupação de Áreas do 

Mercado Público 
mensal m2 5,00 

01.25 
Ocupação de Box do 

Mercado Público 
mensal Unidade 200,00 

01.26 
Ocupação de Áreas na 

Feira Livre 
mensal m2 4,00 

01.27 
Autorização Ambiental de 

Uso de Som 
mensal Porte: P, M, G 

50,00; 100,00; 
150,00 
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Bahia CNPJ:19.535.313.0001-72 
 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA LILI PEREIRA DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CENTRAL, 

ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº TP01030221; 

 

ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.535.313/0001-72, 

situada na Rua Mariano Santana, Nº. 250, Parque Santana, Serrinha-BA, vem, 

tempestivamente, por seu representante infrafirmado, irresignada com a decisão 

que a declarou inabilitada no procedimento licitatório em epígrafe, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 

8.666/93, pelas razões a seguir expostas: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IRRESIGNAÇÃO. 

 

A decisão de inabilitação da ATLAS EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA-EPP no certame licitatório em comento foi publicada no Diário 

Oficial do Município (Edição nº 01045) do dia 27/04/2021. 

 

Portanto, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, de que dispõe a 

Recorrente, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, iniciou no 

primeiro dia útil subsequente à referida publicação, ou seja, 28/04/2021, para 

encerrar no dia 04/05/2021. 
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Desse modo, interposto hoje, inquestionável, pois, a tempestividade 

do presente recurso. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS E DA DECISÃO IMPUGNADA. 

 

Trata-se de procedimento licitatório lançado pelo Município de 

Central/BA, na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, que tem 

como objeto a “contratação de empresa para execução das Obras e Serviços de 

Engenharia relativos à Recuperação de estradas vicinais no Município”. 

 

Acorrem ao certame 25 (vinte e cinco) empresas, as quais 

apresentaram envelopes de proposta e habilitação, no entanto, tão somente 09 

(nove) destas restaram habilitadas. 

 

Sucede que após a análise dos documentos de habilitação e exame 

dos apontamentos realizados pelas licitantes, houve a publicação do julgamento no 

Diário Oficial do Município do dia 27/04/2021, oportunidade em que esta Ilustre 

Administração Pública, equivocadamente, declarou a Recorrente inabilitada no 

âmbito do certame, baseando-se nos argumentos indicados abaixo.  

 

- Apresentou todas as declarações/anexos sem a assinatura do 

subscritor competente, sendo desconsideradas. 

- Não apresentou a certidão do MTE, nos termos do item 13.3.1 do 

Edital.  

 

Ocorre que, consoante será demonstrado a seguir, a decisão de 

inabilitação da Recorrente merece imediata reforma, especialmente porque 

desarmonizada com a legislação nacional e com os princípios que orientam a 

Administração Pública. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. INDEVIDA INABILITAÇÃO DA 

RECORRENTE. ERROS PASSÍVEIS DE SANEAMENTO. PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO.  
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A princípio, deve-se dizer que, de fato, a presente empresa incorreu 

em pequena irregularidade ao apresentar as “declarações/anexos sem a assinatura 

do subscritor competente”. 

 

Não obstante, temos que o referido equívoco não se afigura 

bastante à inabilitação da Recorrente, tendo em vista que a jurisprudência pátria 

vem reiteradamente se manifestando no sentido de que a falta de assinatura 

configura mero erro formal, plenamente sanável, senão vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA. FALTA DE 

ASSINATURA. MERA IRREGULARIDADE. A ausência de 

assinatura da proposta apresentada em certame licitatório 

corresponde à mera irregularidade, suprível sempre que se 

possa conferir a autenticidade do ato jurídico. EDITAL. 

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES UNITÁRIOS. PREÇOS DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO. 

INDÍCIO CONTRÁRIO. VEROSSIMILHANÇA. ART. 273, CPC. 

INEXISTÊNCIA. A alegação em torno de infração a regra editalícia, 

qual seja, a ausência de individualização dos preços unitários e 

totais, relativamente a materiais e mão de obra, tem contra si 

respeitável indício, qual seja, o silêncio a respeito de alguma 

impugnação na ata de conferência da documentação, o que afasta 

juízo de verossimilhança, indispensável à antecipação da tutela, ut 

art. 273, CPC. PROCESSUAL CIVIL. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. OMISSÃO DECISÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. Sendo possível, e bem mais prático, 

superar omissão decisória quanto a pleito de exibição das peças do 

procedimento administrativo, não há interesse recursal em agravar 

da ausência de sua apreciação no primeiro grau. Por óbvio, tal já 

não se dará caso persista a omissão, ao que não corresponde a 

hipótese dos autos.  

(TJ/RS, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70059981084, 

VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, RELATOR: ARMÍNIO 

JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, JULGADO EM 27/05/2014) 
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. 

LIMINAR. FALTA DE ASSINATURA DA EMPRESA LÍDER DO 

CONSÓRCIO. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABLIDADE. 1. "A interpretação dos termos do Edital não 

pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade 

do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes 

e prejudicando a escolha da melhor proposta" (MS 5869/DF, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2002, 

DJ 07/10/2002, p. 163). 2. O fato da carta do licitante em 

consórcio não ter sido apresentada com assinatura do 

responsável legal da empresa líder do consórcio, não acarreta 

qualquer prejuízo ao certame nem tampouco aos demais 

licitantes, já que o mesmo somente será constituído formalmente 

em momento posterior, não encontrando, tal formalidade, dessa 

forma, razão jurídica plausível, uma vez que a responsabilidade das 

empresas integrantes do consórcio é solidária, evidenciando claro 

excesso de formalismo. Precedentes. 2. Remessa oficial a que se 

nega provimento. 

(TRF/1, REOMS 00260404920084013500, RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, 

DATA DE JULGAMENTO: 16/12/2013, SEXTA TURMA, DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 10/01/2014) 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. PROPOSTA. 

FALTA DE ASSINATURA DO SÓCIO MINORITÁRIO. 

IRREGULARIDADE FORMAL. INABILITAÇÃO. DESCABIMENTO. 

RESGUARDO DO INTERESSE PÚBLICO.  

Assentando a inabilitação da licitante na ausência de 

assinatura do sócio minoritário na documentação apresentada, 

ainda que o contrato social contenha disposição no sentido de 

que a sociedade será administrada em conjunto pelos sócios, 

tal irregularidade restou substancialmente suprida pela 

interposição de recurso administrativo subscrito por ambos os 

sócios, cumprindo atentar para a menor relevância de falta 
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estranha às exigências editalícias e que assenta, apenas, em 

formalíssima apreciação da documentação social, não se 

afigurando, com isso, aceitável a inabilitação da licitante e, 

mais, em detrimento do interesse público, cumprindo 

assegurar-se sua permanência no certame. 

(TJ/RS, AI: 70048265078, RELATOR: ARMÍNIO JOSÉ ABREU 

LIMA DA ROSA, DATA DE JULGAMENTO: 11/04/2012, VIGÉSIMA 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, DATA DE PUBLICAÇÃO: DJ 

23/04/2012) 

 

Por outro lado, destaca-se a impossibilidade de inabilitação desta 

Recorrente pela ausência de apresentação da certidão do MTE, exigida no item 

13.3.1, do Edital. 

 

A princípio, cumpre salientar que a referida certidão, que ensejou a 

inabilitação desta Recorrente, não estava contemplada no item 6.2, que trata dos 

documentos de habilitação, os quais compõem o invólucro nº 01.  

 

Nesse ponto, deve-se dizer que o item 6.2.2 cinge que “a 

Documentação – Invólucro nº 01 (um) - constitui-se de: (...)”, ao passo em que 

institui subtópicos (6.2.2.1; 6.2.2.2; 6.2.2.3; 6.2.2.4) para tratar, respectivamente, da 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

qualificação econômico-financeira. 

 

Ocorre que, ao exigir a certidão do MTE no item 13, que trata da 

“ABERTURA DOS INVÓLUCROS”, e não no item que dispõe sobre os documentos 

de habilitação, esta Administração Pública, com a devida vênia, pode ter induzido 

os licitantes a erro.  

 

Não obstante, em manifesta demonstração de boa-fé, anexo à 

presente peça recursal seguem as respectivas declarações assinadas, bem como 

a referida certidão do MTE, a qual comprova que esta Recorrente não possui 

nenhuma restrição perante o órgão.  
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De qualquer forma, a jurisprudência resta assentada no sentido de 

que não deveria a Administração Pública inabilitar as licitantes que não 

apresentaram certidão que não resta contemplada pela Lei 8.666/93, o que se 

reflete no presente caso, vez que a certidão do MTE não possui nenhum respaldo 

legal que condicione a sua apresentação no âmbito dos certames licitatórios. 

Vejamos: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CHAMAMENTO PÚBLICO 

OBJETIVANDO FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO. 

INABILITAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM RAZÃO DA 

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE CONTADOR EM DOCUMENTOS 

QUE COMPÕEM O BALANÇO PATRIMONIAL E EM VIRTUDE DA 

NÃO ENTREGA DE CERTIDÃO NÃO EXIGIDA PELA LEI DE 

LICITAÇÕES. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE, DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA. 

CONSTATAÇÃO. 1. Viola o princípio da proporcionalidade a 

inabilitação da impetrante por ter entregue alguns dos documentos 

que compõem o balanço patrimonial sem a assinatura do 

profissional contábil, principalmente se os autos informam que a 

finalidade de tais documentos, que era comprovar a boa situação 

financeira da O.S. autora, foi alcançada por meio de outros 

documentos e do próprio balanço patrimonial. 2. Também viola os 

princípios da legalidade e da isonomia a inabilitação da 

impetrante em razão de esta ter entregue certidão negativa de 

protesto expedida por apenas um dos dois cartórios de 

protestos de Goiânia. Isso porque a exigência prevista no edital 

do chamamento público, que exigiu a juntada de certidão 

negativa de protestos de títulos expedida pelos cartórios 

competentes da sede da instituição a, no máximo, 60 dias da 

apresentação da proposta, contraria a Lei 8.666/93 que, nos 

seus artigos 27 a 31, não arrola tal certidão entre os 

documentos exigidos dos interessados para a sua habilitação 

o certame, os quais referem-se apenas à habilitação técnica, 

jurídica, econômico-financeira e regularidade fiscal e 
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trabalhista. Ademais, a apresentação de tantas certidões negativas 

de protestos de títulos quantos fosse os cartórios competentes na 

sede da instituição, é medida que restringe e estabelece distinção 

em razão da sede do licitante. 3. Assim, essa exigência contida no 

edital de chamamento público 004/2012 fere o princípio da isonomia, 

além de representar exigência que extrapola as contidas na Lei 

8.666/93. Segurança concedida. 

(TJ/GO, MS: 02598347020138090000, RELATOR: DR(A). 

MAURICIO PORFIRIO ROSA, DATA DE JULGAMENTO: 

25/08/2015, 2ª CAMARA CIVEL, DATA DE PUBLICAÇÃO: DJ 

1863 DE 04/09/2015) 

 

No mesmo sentido, também a jurisprudência tem se manifestado na 

linha de que a ausência de certidão não deve conduzir à inabilitação das licitantes, 

porquanto constitua irregularidade sanável, em primazia ao princípio do formalismo 

moderado.  

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - INABILITAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO EMITIDA PELO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR DA COMARCA - IRREGULARIDADE SANÁVEL - 

CANDIDATA QUE APRESENTOU CERTIDÃO EMITIDA PELO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ - PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO QUE FLEXIBILIZA A VINCULAÇÃO 

AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - REVISÃO JUDICIAL - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.  

(TJ/PR, REEX: 1699876-0, RELATOR: JUÍZA CRISTIANE 

SANTOS LEITE, DATA DE JULGAMENTO: 24/04/2018, 4ª 

CÂMARA CÍVEL, DATA DE PUBLICAÇÃO: DJ: 2255 09/05/2018) 

 

Toda a argumentação aqui apresentada decorre do fato de que a 

interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por 
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malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de 

concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta 

 

Nesse ponto, temos que os fatos aduzidos não comprometem o 

certame, não sendo causa apta a viabilizar a inabilitação da licitante, por configurar 

excesso de rigor formal, contrário aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade 

e competitividade. 

 

É sabido que os procedimentos licitatórios devem ser regidos pelo 

princípio do formalismo moderado, o qual pede atenuação do rigor dado no 

tratamento aos licitantes. Em outras palavras, seria o princípio que se opõe ao 

excesso de formalismo, à burocracia desnecessária e ao rigor exagerado no 

cumprimento da lei. 

 

Nesse ponto, tem-se que, no âmbito dos certames licitatórios, o 

interesse público é o de obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, de 

modo que não se poderia inabilitar uma licitante por mero formalismo. 

 

Ressalte-se que o princípio do formalismo moderado se encontra 

demonstrado implicitamente no parágrafo único do art. 2º da Lei Federal nº 9.784/99, 

que rege os procedimentos administrativos: 

 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 

entre outros, os critérios de: 

(...) 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

(...) 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados; 
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Quanto ao tema, leciona Rafael Carvalho Rezende Oliveira (in 

Licitações e Contratos Administrativos – Teoria e Prática, 4ª Edição, pg. 31): 

 

“Não se pode perder de vista que a licitação é um procedimento 

instrumental que tem por objetivo uma finalidade específica: 

celebração do contrato com o licitante que apresentou a melhor 

proposta. Por esta razão, a legislação tem flexibilizado algumas 

exigências formais, que não colocam em risco a isonomia, com o 

intuito de garantir maior competitividade.” 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já esclareceu que “o 

princípio da vinculação ao edital não é absoluto, pois o excessivo rigor poderia 

afastar possíveis proponentes prejudicando a administração pública” (STJ, MS 

5418/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo. DJ 01/06/98). 

 

No campo dos processos administrativos licitatórios, a 

Administração Pública é obrigada a submeter a sua decisão aos crivos da 

proporcionalidade e da razoabilidade, conforme evidenciado pelo entendimento 

doutrinário: 

 

“(...) a meta da eficácia não significa o desprezo dos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo da 

legalidade, da isonomia, de julgamento. Significa sim, uma das 

razoes à qual se aliam outros princípios básico da Administração 

Pública (razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, finalidade) 

suficientes a outorgar ao aplicador da lei a prerrogativa de, em 

vista das circunstancia de fato, superar defeitos formais e 

acolher a melhor proposta, evitando assim a desproporção 

entre o meio (o procedimento) e o fim (a vantagem)”. (MOTTA, 

Carlos. Eficácia das Licitações e Contrato, Belo Horizonte: Del Rey, 

1998, p.468) 

 

Diante de todo o exposto, constata-se que eventual manutenção da 

decisão que declarou a inabilitação da Recorrente ensejará violação aos princípios 
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do formalismo moderado, razoabilidade e proporcionalidade, de modo que 

inviabilizada estaria a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública por mácula à competição. 

 

Nesse ponto, segundo leciona o Professor Rafael Carvalho 

Rezende Oliveira (in Licitações e Contratos Administrativos – Teoria e Prática, 4ª 

Ed., p. 29), “o caráter competitivo da licitação justifica-se pela busca da proposta 

mais vantajosa para Administração, motivo pelo qual é vedado admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo”.  

 

O doutrinador segue aduzindo que o princípio da competitividade 

“deve servir, ainda, como norte interpretativo das cláusulas editalícias, de maneira 

a aumentar o universo de competidores. Afinal, quanto maior a competição, maior 

será a chance de se encontrar a melhor proposta”. 

 

A própria Lei 8.666/93, por meio do inciso I, do §1º, do seu art. 3º, 

declara a vedação às condições que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da 

licitação, o que de fato ocorrerá caso não haja disputa de preços no âmbito deste 

certame. 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FAD3162023B8CBDB0807466B25047AA0

terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Central



terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Central

 

Tel.: (75) 3261- 2071 E-mail: Atlas.Engenharia@outlook.com Situada Rua 

Mariano Santana, N° 250, Bairro Parque Santana, CEP: 48700-000, Serrinha – 

Bahia CNPJ:19.535.313.0001-72 
 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 

Em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça ressaltou que a 

ampla concorrência é interesse da coletividade, de modo que sua eventual violação 

afetaria os princípios norteadores da atividade administrativa, consubstanciados no 

art. 37 da Constituição Federal. 

 

“(...) cabe destacar, por outro lado, que é de interesse da 

coletividade a realização de procedimento licitatório dentro dos 

ditames legais para que atinja seu objetivo, de proporcionar a ampla 

concorrência e o tratamento isonômico entre os participantes, 

viabilizando a escolha da melhor proposta para a Administração 

Pública. (...) O afastamento de uma ampla concorrência, em casos 

ordinários, afeta a economia pública, contrariando os princípios 

norteadores da atividade pública (art. 37, caput, da Constituição da 

República)” 

(STJ, AGINT NA SS 2908 / MG, CORTE ESPECIAL, RELATORA: 

MINISTRA LAURITA VAZ, DATA DO JULGAMENTO: 20/06/2018) 

 

Diante de todo o exposto, cinge-se que rigorismos formais extremos 

não podem conduzir a interpretação contrária à finalidade da lei, notadamente em 

se tratando de procedimento licitatório do tipo menor preço, na qual a existência de 

diversos interessados é fundamental, na exata medida em que possibilita a escolha 

da proposta efetivamente mais vantajosa ao interesse público. 

 

IV – DOS REQUERIMENTOS. 

 

Ante o exposto, pugna-se: 
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(i) seja o presente recebido, conhecido e, ao final, provido para que, 

reconsiderando-se a decisão proferida no certame licitatório em epígrafe, seja 

declarada habilitada a empresa ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA-EPP, ora Recorrente.  

 

(ii) Na hipótese improvável de vir a ser mantida a decisão 

impugnada, o que, por certo, inocorrerá, pede, de logo, que seja o presente 

encaminhado para conhecimento e decisão por parte da Autoridade 

hierarquicamente superior. 

 

Em tempo, informamos que, em caso de não provimento, o que não 

se espera, serão encaminhadas cópias da presente insurgência e do ato 

convocatório para fins de Representação ao Ministério Público, bem com Denúncias 

dirigidas ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, Tribunal de 

Contas da União e CGU – Controladoria-Geral da União. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Central, Estado da Bahia. 

Em 04 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

GILLONARTH 
OLIVEIRA DE 
ARAUJO:045920065
85

Assinado de forma digital por 
GILLONARTH OLIVEIRA DE 
ARAUJO:04592006585 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=29310626000186, 
ou=Certificado PF A1, cn=GILLONARTH 
OLIVEIRA DE ARAUJO:04592006585 
Dados: 2021.05.04 11:33:16 -03'00'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (ATLAS
ENGENHARIA E SERVICOS)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/05/2021, às 16h20

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  4 4 j K L S A .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 19.535.313/0001-72

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97993397 em 31/08/2020
Protocolo 203647297 de 28/08/2020
Nome da empresa ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI NIRE 29600206321
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 193359635312923 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

PROTOCOLO 203647297 - 28/08/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600206321
CNPJ 19.535.313/0001-72
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97993397 DE 31/08/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 31/08/2020

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97993397

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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Prefeitura Municipal de Central
Tomada de Preço

SUEINE DOURADO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL-BAHIA. 

TOMADA DE PREÇO TP01030221 

ATO ADMINISTRATIVO DE INABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO 

EXATO CONSTUÇÕES E LOGÍSTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°06.038.540/0001-40, 
com sede na Rod BR-135, 150, Perímetro Sub-Urbano, na cidade de Formosa do Rio Preto-
Bahia, neste ato representado por seu Representante Legal FELIPE ANDRÉ BONFANTTI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador de RG n° 14225605, inscrito no CPF n°021.943.275-
92, residente e domiciliado à Av. Sete de Setembro, 1220, Centro, na Formosa do Rio Preto-
Bahia, vem, tempestivamente, por meio de sua advogada, devidamente constituída com 
procuração anexa, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

com as inclusas razões, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea a e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria, da Lei Federal n° 8.666/93, c/c os artigos XX e XXX do Decreto Municipal 
n° 246/2017, exercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 50, inciso XXXIV, 
alínea a, da Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

1 - PRELIMINARMENTE 

Em primeiro plano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve ensinamento do 
professor José Afonso da Silva, em sua obra "Direito Constitucional Positivo", ed. 1.989, página 
382: 

- 

c:03- 
pp eç— &toe 
,icéia Ac.,02.° (50 
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"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. 
Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, 
quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida motivação". 

Também o renomado Mestre Marçal Justen filho, "in" Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8a  ed., pág. 647 assim assevera: 

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição (art. 50, 
XXXIV, a), como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente 
contra atos administrativos inválidos. Além disso, a Constituição assegura a 
publicidade dos atos administrativos (art. 37) e o direito ao contraditório e à ampla 
defesa (art. 5°, inc. LV)." 

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas 
e, se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente "ad argumentandum", que haja uma 
decisão motivada sobre o pedido formulado. 

1.1. - DO EFEITO SUSPENSIVO 

Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentes razões e encaminhadas à autoridade 
competente para sua apreciação e julgamento, em conformidade com o artigo 109, parágrafos 
2° e 4° da Lei n°8.666/1993, concedendo efeito suspensivo à inabilitação aqui impugnada até 
julgamento final na via administrativa. 

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 

§ 200 recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, mofivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 
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SUEINE DOURADO 

§ 40 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade." 

2 - DOS FATOS 

Atendendo ao chamamento da Prefeitura de Central para o certamente licitacional, a 
RECORRENTE participou de Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preços, 
oriunda do Edital n° TP 01030221. 

Devidamente representada pelo Sr. Hiago Corado Lustosa, no dia do julgamento da habilitação, 
a RECORRENTE entregou dois envelopes: um contendo a documentação e o outro a proposta 
de preço. Na mesma sessão, estavam presentes mais outras empresas que também 
entregaram os envelopes, conforme ata anexa, que não foram abertos para a conferência 
pública. 

Ocorre que, a Comissão de Licitações, presidida pelo funcionário Sr. LILI PEREIRA DE 
OLIVEIRA, decidiu declarar a empresa licitante EXATO CONSTUÇÕES E LOGÍSTICAS 
EIRELI, INABILITADA, por descumprimento do item n° 13.3.1 e 6.2.2.1 do Edital. 
Equivocadamente, a Comissão de Licitações não verificou a CEIS acostada no envelope 1, que 
não fora aberto na presença de todos os licitantes justificado pela pandemia, para evitar 
aglomeração. Desta forma não foram conferidos os envelopes de forma presencial, ferindo o 
Principio da Transparência. 

De qualquer forma, a RECORRENTE atende o item 13.3.1, já que não possui débitos, 
Processos de Multas e Recursos junto a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, 
Secretaria de Trabalho, Subsecretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério da Economia, 
conforme certidão acostada, devidamente a Certidão Emitida pelo Ministério da Economia, pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, Secretaria de Trabalho, Subsecretaria de 
Inspeção, que inclusive nada consta de débitos trabalhistas. O que seria facilmente identificado 
se a Comissão, que inclusive deveria conferir a validade das certidões através de um mero 
acesso à internet, até mesmo para prestigiar a competitividade. 

Ademais, houve, na sessão pública que acontecera apenas para recebimento dos envelopes 
que não foram abertos na sessão pública. Sendo assim, os licitantes não puderam conferir a 
documentação e, dessa forma, atender o Principio da Transparência. 
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Além do que, apenas as empresas Exato Construção e Logística Eirelli (a recorrente), Master 
Serviços Técnicos Ltda, Tema Engenharia e Logística Ltda e ABC Construção Civil Ltda 
atenderam o item 6.3.1 do Edital. 

3- DO DIREITO 

Com base no art. 3°, caput, da Lei Federal n°8.666/1993, os princípios jurídicos que são 
aplicáveis às licitações são: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; 
publicidade; probidade administrativa; vinculação ao instrumento convocatório; e 
julgamento objetivo. Vejamos: 

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Boa parte desses preceitos já se encontra consubstanciada no art. 37 da Constituição Federal: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...)." 

Outros, por sua vez, são normas específicas de processo concorrencial, tal como a licitação. 
Cumpre ressaltar que o enunciado normativo não estabelece um rol exaustivo dos princípios 
jurídicos que devem incidir nas licitações. Basta observar a expressão "dos que lhe são 
correlatos", constante do final do art. 3° da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Caso não haja a observância aos ditames desses preceitos relevantes, a validade do processo 
de licitação fica comprometida, tornando-o vulnerável à sua desconstituição por razões de 
juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial competente. Não é outra a lição de Celso 
Antônio BANDEIRA DE MELLO: 

"Violar um principio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao principio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme escalão do principio atingido, 
porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
estrutura mestra". 
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No Processo Licitatório aqui discutido, fora violado o princípio da transparência, no momento 
em que os envelopes não foram abertos e conferidos na Sessão Pública. O que dificulta 
inclusive a própria defesa das empresas prejudicadas. 

Ademais, em relação às Certidões que resultou a inabilitação da Recorrente, trata-se do 
exacerbado formalismo para a fase de habilitação contrária à procura da proposta mais 
vantajosa, o que fere o Princípio da Legalidade. 

É claro que o interesse público deve prevalecer em qualquer hipótese, nesse caso a proposta 
mais vantajosa é a que atende ao interesse público. Nesse sentido, as Certidões do Ministério 
da Economia e CEIS são facilmente acessadas na internet, com acesso a qualquer cidadão. A 
eficiência, que se trata de outro principio basilar da administração, prejudicando o caráter 
competitivo do certame. Apenas um simples acesso à internet sanaria qualquer dúvida sobre a 
lisura da empresa. 

Além do que, não houve o respeito ao princípio da isonomia. Resta claro, que fora flexibilizado 
por essa Comissão no parecer que aduz que a questão de faltar de identificação nos envelopes 
é "mera irregularidade formal", já a falta de certidão que se busca na internet é falha para 
desabilitação? 

Ainda, o Edital prevê: 

6.2.8.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006). 

Isto significa que o próprio Edital mostra a possibilidade de saneamento de falhas pontuais e, 
no caso das certidões, meramente formais, a fim de preservar o interesse público na maior 
competividade do certame. 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do 
princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do 
procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da 
eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 
objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações:" busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável." 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 
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No curso de procedimentos licitatóhos, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe 
sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-
se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 
público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros 
princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. 
Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção 
da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como 
exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal de Contas da 
União: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 
absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 
as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 
que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes  
serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) (Grifo nosso) 

4 — DO PEDIDO 

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. Exa. Conhecer as 
razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe PROVIMENTO, culminando 
assim com a anulação da decisão em apreço, declarando-se a RECORRENTE habilitada para 
prosseguir no pleito, como medida da mais transparente Justiça! 
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ADVOCACIA 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitações reconsidere 
sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este recurso subir, devidamente informado, 
à autoridade superior, em conformidade como parágrafo 40, do artigo 109, da Lei n°8.666/1993, 
observando-se ainda o disposto no parágrafo 3° do mesmo artigo. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Central, 04 de maio de 2021. 

EXATO CONSTUÇÕES E LOGÍSTICAS EIRELI 

SIJEINE DOURADO 

OAB/BA 61031 

Anexos: 

1 Procuração; 
2 Certidão Emitida pelo Ministério da Economia, pela Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho, Secretaria de Trabalho, Subsecretaria de Inspeção; 
3 Certidão CEIS. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EXATO CONSTUÇÕES E LOGÍSTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n°06.038.540/0001-40, com sede na Rod BR-135, 150, Perímetro Sub-Urbano, na cidade de 
Formosa do Rio Preto-Bahia, neste ato representado por seu Representante Legal FELIPE 
ANDRÉ BONFANTTI, brasileiro, solteiro, empresário, portador de RG n° 14225605, inscrito no 
CPF n° 021.943.275-92, residente e domiciliado à Av. Sete de Setembro, 1220, Centro, na 
Formosa do Rio Preto-Bahia. 

OUTORGADA: SUEINE DE CARVALHO DOURADO, brasileira, divorciada, advogada, inscrita 
na OAB/BA sob o n° 61031, com endereço profissional na Praça do Comércio, n° 50, Centro, 
Central-Bahia, endereço eletrônico sueinedouradobb@gmail.com. 

PODERES: 0(s) outorgante(s) nomeia(m) a outorgada sua procuradora, conferindo-lhes os 
poderes da cláusula "ad judicia" e "ad extra", conjunta ou separadamente, para representá-lo(s) 
em juízo ou fora dele, outorgando-lhes ainda os especiais poderes para receber citação, de 
concordar, acordar, confessar, discordar, desistir, transigir, firmar compromissos, reconhecer a 
procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, 
executar e fazer cumprir decisões e títulos judiciais e extrajudiciais, receber valores e levantar 
alvarás judiciais extraídos em nome do outorgante, requerer falências e concordatas, imputar a 
terceiros, em nome dos outorgantes, fatos descritos como crimes, arguir exceções de 
suspeição, firmar compromisso e declarar hipossuficiência econômica, constituir preposto, 
substabelecer com ou sem reserva os poderes conferidos pelo presente mandato. Declara 
ainda, que tem ciência que o levantamento de créditos decorrentes de precatório ou RPV 
somente poderá ser efetivado mediante alvará judicial. 

PODERES ESPECIAIS: representar e acompanhar Processo Licitatório junto à Prefeitura 
Municipal de Central. 

Central, 03 de maio de 2021. 

. 	• ) 

( n(.- 2  

FELIPE ANDRÉ BONFANTTI 

OAB/BA 61031 
sueinedouradobb@gmail.com  

(74)99908-0885 1(74)98849-1167 
Praça do Comércio, 50 Centra - Central /BA 1 CEP 44940.000 
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Prefeitura Municipal de Central

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: EXATO CONSTRUCOES E LOGISTICA EIRELI (EXATO 
CONSTRUCOES E LOGISTICA) 
CNPJ: 06.038.540/0001-40 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/04/2021, às 11h01 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

Conforme artigo 51 único da portada 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria de Fazenda Nacional PFN, quanto a estes, poderá 
sor obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bdcertidao/infracoesidebitos  utilizando o código 44QUO8d. 

Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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Prefeitura Municipal de Central

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: EXATO CONSTRUCOES E LOGISTICA EIRELI 

CPF/CNPJ: 06.038.540/0001-40 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O  Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:58:59 do dia 04/05/2021 , com validade até o dia 03/06/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu,gov.br/ 

Código de controle da certidão: 8cOUIBNhmkHqExCwKcGh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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